
Array ( ) Justiça suspende até 1º de fevereiro a perda de posse de
aviões da Avianca15/01/2019

Em audiência da empresa Avianca, que está em processo de recuperação judicial, com as
empresas de leasing na segunda-feira, dia 14, o Juízo determinou a prorrogação da
suspensão da reintegração de posse de parte das aeronaves de sua frota até o dia 1º de
fevereiro.

Desta forma, as empresas de arrendamento ficam impedidas de retomar os aviões durante
esse período. Como condição, a Justiça determinou que a empresa deve apresentar até o dia
1º de fevereiro uma proposta de pagamento das dívidas vencidas ou um plano de devolução
escalonado de aeronaves além de realizar pagamento em dia a partir então.

Caso a empresa não cumpra esses requisitos, a reintegração das aeronaves poderá ser feita
automaticamente.

Mas caso a Avianca cumpra as obrigações acordadas e as empresas de leasing não
concordem com as propostas da companhia aérea, deverá haver outra audiência judicial
para decidir sobre possível nova prorrogação ou não da suspensão da retomada dos aviões.

Mais uma vez, o sindicato pede que todos os aeronautas da empresa acompanhem os
desdobramentos da recuperação, mas que mantenham o foco no bom funcionamento das
operações, visando a segurança de voo. E reforça que esteve presente na audiência, mas
que, por falta de espaço, não foi permitida a participação como ouvinte.

Fiquem atentos aos nossos meios de comunicação para novidades sobre o caso.

O departamento jurídico do SNA fica à disposição para esclarecimentos pelo telefone (11)
5090-5100 ou pelo e-mail Este endereço de email está sendo protegido de spambots. Você
precisa do JavaScript ativado para vê-lo..   
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